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INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8517.62.41 

Mercadoria: Roteador digital para rede sem fio (Wi-Fi 6), com capacidade 

para conexão de até 256 usuários simultâneos, velocidade de transmissão de 

dados de até 2.976 Mbit/s e alcance em área livre de até 350 m², 

comercialmente denominado “roteador empresarial”; acondicionado numa 

caixa de papelão em conjunto com um conversor PoE, que, ao ser conectado 

ao roteador via cabo de rede, é capaz de fornecer-lhe alimentação elétrica (48 

V) e conectá-lo ao modem da rede local. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022. 
 

RELATÓRIO 

 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta é um roteador digital para rede sem fio (Wi-Fi 6), com capacidade para 
conexão de até 256 usuários simultâneos, velocidade de transmissão de dados de até 2.976 Mbit/s e 
alcance em área livre de até 350 m², comercialmente denominado “roteador empresarial”. 

3. A embalagem do produto inclui um conversor PoE, próprio para ser conectado ao 
roteador via cabo de rede e, assim, fornecer-lhe alimentação elétrica (48 V) e conectá-lo ao modem 
da rede local. 

Classificação da mercadoria: 
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4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

6. A posição 85.17 compreende: “Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones 
inteligentes (smartphones) e outros telefones para redes celulares ou para outras redes sem fio; 
outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os 
aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou 
uma rede de área estendida (longa distância) (WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 
85.27 ou 85.28” (grifou-se). 

7. Por ter como função precípua a comunicação de dados numa rede local sem fio (LAN), 
o produto se enquadra plenamente na segunda parte do texto da posição 85.17, que se desdobra nas 
seguintes subposições de primeiro nível: 

85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones inteligentes (smartphones) e 
outros telefones para redes celulares ou para outras redes sem fio; outros 
aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros 
dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes 
sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida 
(longa distância) (WAN)), exceto os aparelhos das posições 84.43, 85.25, 
85.27 ou 85.28. 

8517.1 - Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones inteligentes (smartphones) e 
outros telefones para redes celulares ou para outras redes sem fio 

8517.6 - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou 
redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida 
(longa distância) (WAN)) 

8517.7 - Partes 

8. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 
bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de 
Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. Não se tratando de um aparelho telefônico nem de uma parte de outro aparelho da 
posição 85.17, o roteador classifica-se na subposição de primeiro nível 8517.6 (“Outros aparelhos 
para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos para 
comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
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estendida (alargada*) (WAN))”), que, por sua vez, contempla as seguintes subposições de segundo 
nível: 

8517.6 - Outros aparelhos para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio 
ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 
estendida (alargada*) (WAN)): 

8517.61 -- Estações-base 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, transmissão ou regeneração de voz, 
imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e 
roteamento 

8517.69.00 -- Outros 

10. Em razão da sua função essencial de roteamento de dados, o aparelho enquadra-se 
expressamente na subposição de segundo nível 8517.62 (“Aparelhos para recepção, conversão, 
transmissão ou regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e 
roteamento”), que inclui os itens abaixo: 

8517.62 -- Aparelhos para recepção, conversão, emissão e transmissão ou 
regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de 
comutação e roteamento (encaminhamento*) 

8517.62.1 Concentradores de linhas de assinantes (terminais de central ou terminal 
remoto) e multiplexadores 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas telefônicas 

8517.62.3 Outros aparelhos para comutação 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 

8517.62.5 Outros aparelhos para recepção, transmissão ou regeneração de voz, 
imagens ou outros dados em rede com fio 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado de tecnologia celular ou por 
satélite 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor incorporado, digitais 

8517.62.9 Outros 

11. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

12. Pela sua natureza, o aparelho em análise inclui-se no item 8517.62.4 (“Roteadores 
digitais, em redes mesmo com fio”), que, finalmente, abrange os seguintes subitens: 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes mesmo com fio 

8517.62.41 Com capacidade de conexão sem fio 

8517.62.49 Outros 

13. O roteador sob consulta classifica-se no subitem 8517.62.41 (“Com capacidade de 
conexão sem fio”), por correspondência direta com o seu texto. 
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CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.17), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8517.6 e da subposição de segundo 
nível 8517.62) e RGC 1 (textos do item 8517.62.4 e do subitem 8517.62.41), da NCM constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8517.62.41. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 27 
de fevereiro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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